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Os riscos do câncer em atividades de turno, pintura e combate ao fogo

Avaliação de especialistas da Agência Internacional de Pesquisa sobre o Câncer (ligada à OMS) será publicada no volume 98 da série Monografias IARC

Na integra Pág. 06
Concessão de auxílio-doença depende de perícia médica:

Primeiros 15 dias são pagos pelo empregador.

Na integra Pág. 08
Quitação passada por acordo anterior à EC/45 não abrange acidente de trabalho
São comuns decisões no sentido de que, nos acordos realizados na Justiça do Trabalho, a quitação dada pelo "extinto contrato de trabalho" - expressão que costuma constar na grande maioria dos termos de conciliação - compreende quaisquer outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, impedindo futuras reclamações trabalhistas contra a empresa por parte daquele mesmo empregado.

Mas, pelo entendimento da 6ª Turma do TRT/MG manifestado em julgamento recente, até a Emenda Constitucional 45, datada de 08 de dezembro de 2004, essa quitação não alcançava as controvérsias decorrentes do acidente de trabalho, pois só a partir daquela data é que a matéria passou à competência desta Justiça Especializada. Ou seja, antes de 08 de dezembro de 2004, o acidente de trabalho não se inseria entre as controvérsias nascidas no contrato de trabalho e, por isso, a quitação passada pelo empregado nos acordos trabalhistas não podia abranger eventual reclamação relacionada a essa matéria. 

A questão foi tratada em decisão em recurso ordinário, relatado pelo Desembargador Antônio Fernando Guimarães, para quem esse entendimento é aplicável apesar da "vacilação jurisprudencial" verificada a partir da Constituição de 1988, sendo a competência da Justiça do Trabalho definida no julgamento do Conflito de Competência nº 7.204-1-MG, julgado em 29/06/05, pelo Supremo Tribunal Federal. 

O relator frisa que apenas após a Emenda não restou mais nenhuma dúvida de que a expressão "extinto o contrato de trabalho" aposta nos acordos implica também a quitação da indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho, já que a competência desta Justiça para julgar a matéria já estava fixada de forma definitiva na Constituição Federal. (RO nº 00986-2006-058-03-00-2)

Fonte: (Notícias TRT - 3ª Região) 
Concessão de auxílio-doença depende de perícia médica 

Todos os segurados da Previdência Social têm direito ao auxílio doença, a partir do 16º dia do afastamento do trabalho, mas somente se os médicos peritos considerarem que o beneficiário encontra-se incapacitado temporariamente para exercer sua atividade profissional.

Os primeiros 15 dias de afastamento são pagos pelo empregador. No caso do contribuinte individual (empresário, profissionais liberais, trabalhadores por conta própria, entre outros), o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) paga todo o período de afastamento, a contar da data do início da incapacidade, desde que esta ocorra em até 30 dias antes da data da entrada do requerimento do benefício.

Para requerer esse benefício, basta telefonar para o número 135 (ligação gratuita, de telefone fixo, e ao custo de uma ligação local, se de celular) para marcar a perícia médica, ou preencher o formulário de requerimento na internet, na opção Serviços do site www.previdencia.gov.br. 

Quem tem direito - Para ter direito ao auxílio-doença, o segurado precisa ter pago, pelo menos, 12 contribuições anteriores à data do início da incapacidade, o que o mantém na qualidade de segurado. Caso não tenha as contribuições consecutivas, ele recupera sua qualidade de segurado se tiver cumprido uma carência de um terço desse tempo, que, somadas às anteriores, totalizem pelo menos 12 contribuições.

Se a incapacidade temporária for causada por acidente de trabalho ou por doença isenta de carência, prevista em lei, será concedido o benefício ao segurado, independentemente do número de contribuições.

O segurado especial (produtor rural que trabalha em regime de economia familiar) deve comprovar que exerceu atividade rural nos últimos 12 meses ou, no caso de doença isenta de carência, a comprovação da atividade deverá anteceder ao fato gerador do benefício.

Documentos - No momento em que se apresentar na data e hora marcada na Agência da Previdência Social para a perícia médica, o segurado deve ter em mãos um documento de identificação, com fotografia. Se possuir, pode levar documentação médica complementar.

Ao solicitar a marcação da perícia médica, tanto pelo telefone como pela internet, tenha em mãos o Número de Identificação do Trabalhador (NIT), do PIS/Pasep ou número de inscrição de contribuinte individual, empregado doméstico, facultativo ou segurado especial (trabalhador rural) e CPF.

No formulário é preciso, ainda, preencher o nome da mãe e a data de nascimento. No caso de empregado ou trabalhador avulso, deve-se levar o requerimento de benefício com o comunicado com a data do último dia de atividade, preenchido pela empresa ou pelo segurado.

O trabalhador avulso precisa apresentar o certificado do sindicato de trabalhadores avulsos ou do órgão contratante de mão-de-obra. O contribuinte individual deve comprovar a atividade com o registro de firma individual, contrato social e alterações contratuais ou atas das assembléias gerais. Para o segurado especial (trabalhador rural em regime de economia familiar) são exigidos documentos de comprovação do exercício de atividade rural.

Perícia médica - A perícia médica é a avaliação necessária para a concessão ou indeferimento dos benefícios de auxílio-doença (previdenciário ou acidentário), auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez.

O perito médico avalia cada caso individualmente. Muitas vezes, o problema de saúde que incapacita uma pessoa para o trabalho não incapacita outra. Cabe a ele avaliar cada situação, levando sempre em consideração o tipo de enfermidade e a natureza da atividade exercida pelo segurado.

A conclusão da perícia médica do benefício requerido será feita com base na legislação, na análise dos exames apresentados e no resultado da avaliação médico-pericial. Caso o segurado não concorde com a conclusão da perícia médica, pode solicitar um Pedido de Reconsideração (PR). O novo exame será realizado por outro perito médico do INSS.
No caso do auxílio-doença, o perito médico determina a duração do benefício. O segurado que não se considerar em condições de retornar ao trabalho, ao final do prazo determinado, poderá requerer um Pedido de Prorrogação (PP), a partir de 15 dias antes da data prevista para o término do benefício. Nesse caso, o segurado será submetido à nova perícia médica. 

Caso o perito médico conclua que o segurado não está incapaz, ele não está dizendo que aquela pessoa não está doente. Ele está afirmando que, naquele momento, o segurado não demonstrou incapacidade para realizar as atividades declaradas. O perito médico segue a legislação ao comprovar a existência ou não da incapacidade para o trabalho. Ele não indica o tratamento nem receita medicamentos. Este procedimento é realizado pelo sistema de saúde, público ou privado.

Fonte: (Notícias MPS)
NR 4 – EPI  avaliação de conformidade

A Portaria nº 37, de 16/01/08, DOU de 17/01/08, do Ministério do Trabalho e Emprego, disciplinou a avaliação de conformidade dos EPI's e dá outras providências. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, combinado com o art. 27, inciso XXI, alínea "f" da Lei 10.683, de 28 de maio de 2003, e considerando o estabelecido nos arts. 167 e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho e no disposto na Norma Regulamentadora n° 6 do Ministério do Trabalho e Emprego, aprovada pela Portaria n° 3.214, de 8 de outubro de 1978, resolve: 

Art. 1° - As avaliações de conformidade de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, relacionados no Anexo desta Portaria, para fins de concessão do Certificado de Aprovação - CA, serão exclusivamente realizadas no âmbito do Sistema Brasileiro de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Sinmetro, na forma do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério do Trabalho e Emprego - MTE e o Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro. 

Art. 2° - Fica delegada ao Inmetro atribuição para: 

I - coordenar a elaboração dos Regulamentos Técnicos da Qualidade e de Avaliação da Conformidade dos Equipamentos de Proteção Individual, mediante assessoria e aprovação do MTE; 

II - acreditar, com participação do MTE e consoante requisitos mínimos exigidos pelo MTE, os organismos de avaliação de conformidade ou laboratórios a serem por este Ministério homologados; 

III - fiscalizar, em todo território nacional, diretamente ou através dos órgãos delegados, com base na Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, o cumprimento das disposições contidas nesta Portaria relativas à avaliação da conformidade dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, relacionados no Anexo desta Portaria e nos regulamentos em vigor, no âmbito do Sinmetro. 

Art. 3° - Ao Inmetro caberá o planejamento, o desenvolvimento e a implementação dos programas de avaliação da conformidade no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade - SBAC voltados para os EPI constantes no Anexo desta Portaria. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS LUPI 

ANEXO 

·       Capacete de segurança para uso na indústria 

·       Luvas isolantes de borracha 

·       Peça semifacial filtrante para partículas 

·       Cinturão e talabarte de segurança 

·       Óculos de segurança 

Fonte: Diário Oficial da União

Fatores ambientais são analisados em site da Fundacentro

O calor e a radiação ultravioleta representam riscos potenciais à saúde e favorecem a ocorrência de doenças e mortes aos trabalhadores expostos intensamente

 Com o intuito de chamar a atenção sobre a importância de prevenir os trabalhadores das exposições às ondas de calor e à radiação do sol, o Centro Estadual de Santa Catarina (CESC) da Fundacentro disponibiliza em seu site dois links que oferecem informações sobre Calor e Radiação UV (Ultravioleta) nas diversas regiões do território nacional. Fazem parte dessas informações as previsões diárias de dois índices: o Índice Ultravioleta, recomendado pela Organização Mundial de Saúde, e o Índice de Calor, que quantifica o grau de desconforto térmico na ocasião de ondas de calor. Os alertas são divulgados juntamente com informações sobre riscos à saúde e recomendações.

Com a chegada dos meses quentes aumentam os focos de doenças, epidemias e bactérias. Aumentam também os perigos de câncer de pele por causa da incidência de raios ultravioleta. As altas temperaturas, associadas com a umidade do ar, são fatores que levam a população em geral e, principalmente, os trabalhadores expostos ao calor, ao chamado desconforto térmico.

O estudo do CESC sobre o Calor e os Raios Ultravioleta vem sendo realizado desde 2005 e é pioneiro no território nacional. Tem como objetivo facilitar o planejamento diário e semanal dos empregadores e divulgar a conscientização dos perigos da alta exposição aos dois fatores ambientais, considerados prejudiciais aos trabalhadores que desempenham suas funções em céu aberto. este é o caso dos profissionais da pesca, da aqüicultura, da agricultura, da indústria da construção, da limpeza pública e de outros diretamente expostos.

Com dados do Centro de Previsão de Tempo e Estudos Climáticos (CPTEC/INPE), o estudo, desenvolvido pelo pesquisador da Fundacentro, Daniel Pires Bitencourt, que já trabalhou no CPTEC, consiste em “traduzir” as previsões numéricas do tempo em informação meteorológica aplicada à saúde do trabalhador.

Para Bitencourt, essas informações podem ser utilizadas como um instrumento de prevenção, permitindo o melhor planejamento das atividades das categorias que trabalham ao ar livre, podendo também trazer melhorias às condições de trabalho. “A função do site é ser uma fonte de disseminação de informações e alertar para os perigos do calor e da radiação solar”, destaca o pesquisador.

Estudos sobre o Frio 

No mesmo caminho, já se encontra em andamento pesquisa voltada para avaliar a exposição ao frio intenso (por meio da associação das baixas temperaturas com a velocidade do vento) e os riscos potenciais à saúde. A próxima etapa desse desenvolvimento será a geração de previsões do Índice Windchill para exposições ao frio extremo.

Com as entradas de massas de ar frio e queda brusca de temperatura, uma série de doenças pode afetar a saúde do trabalhador que atua principalmente nas regiões sul e centro-sul do País.  

Fonte: Fundacentro
Os riscos do câncer em atividades de turno, pintura e combate ao fogo

Avaliação de especialistas da Agência Internacional de Pesquisa sobre o Câncer (ligada à OMS) será publicada no volume 98 da série Monografias IARC

 Um grupo de 24 cientistas reuniu-se em outubro de 2007 na sede da Agência Internacional de Pesquisa sobre o Câncer (IARC, na sigla em inglês), em Lyon (França) para analisar os riscos de desenvolvimento de câncer na exposição ocupacional nos setores de trabalho que fazem revezamento de turnos, na pintura industrial e no combate ao fogo.

Estas avaliações vão compor o volume 98 da série IARC monographs on the evaluation of carcinogenic risks to humans (Monografias IARC sobre a avaliação de riscos de desenvolvimento de câncer para humanos), sob o título “Shift work, painting and fire-fighting” (Trabalho em turno, pintura e combate ao fogo).

Trabalho noturno

Entre 15 e 20 por cento da população economicamente ativa na Europa e nos Estados Unidos trabalha em atividades em revezamento de turnos, sobretudo os que envolvem o período noturno. É o caso predominante nos setores de atendimento à saúde, produção industrial, mineração, transportes, comunicação, lazer e turismo.

O trabalho noturno é especialmente prejudicial ao ciclo circadiano (período de cerca de 24 horas, no qual se baseia todo o ciclo biológico do corpo humano, sob influência da luz solar). O ciclo circadiano seria regulador dos ritmos materiais, bem como muitos dos ritmos psicológicos do corpo humano. De acordo com especialistas, teria influência sobre a digestão ou o estado de vigília, passando pelo crescimento e pela renovação das células, assim como sobre a subida ou descida da temperatura corporal.

Seis dentre oito estudos epidemiológicos, realizados em diversas regiões geográficas, relataram um modesto aumento nos casos de câncer de mama em funcionárias que trabalham há muito tempo na atividade, principalmente entre enfermeiras que exercem sua atividade no período noturno. Outro grupo afetado por alterações freqüentes no ciclo circadiano é o das comissárias de bordo de vôos internacionais, que atravessam vários fusos horários.

Outras pesquisas ainda, envolvendo o trabalho em período noturno, estudaram o efeito da redução das concentrações de melatonina noturnas ou da remoção da glândula pineal (onde é produzida a melatonina) no desenvolvimento de tumores. A maioria destas pesquisas mostrou que há um aumento na incidência ou no crescimento de tumores.

A exposição à luz durante a noite perturba o ciclo circadiano, provocando alterações nos padrões do sono, supressão da produção de melatonina e modificações nos genes circadianos, envolvidos no desenvolvimento do câncer. Nos seres humanos, a privação de sono e conseqüente redução da melatonina conduzem à deficiência imunológica. Por exemplo, a privação de sono suprime a atividade natural dos linfócitos citotóxicos (chamados killer cells, ou “matadores de células”), levando à redução da defesa imunológica.

O trabalho noturno compõe a lista das atividades que provavelmente desenvolvem o câncer em seres humanos. Na lista estão também as atividades de cabelereiro e barbeiro, de fabricação de eletrodos de carbono, exposição profissional ao refino do petróleo, fabricação de artigos e embalagens de vidro, entre outras. A lista completa dos agentes, misturas e exposições ocupacionais pode ser acessada no link em inglês e francês da IARC.

Pintura

Os pintores estão particularmente expostos a muitos produtos químicos usados como pigmentos, cargas, solventes e aditivos. Estes trabalhadores também podem ficar expostos a outros riscos ocupacionais, como o amianto ou a sílica cristalina. Os estudos sobre grupos de pintores revelaram aumentos significativos nos casos de câncer do pulmão, em comparação com a população em geral.

Quatro de cinco estudos de casos controlados mostraram aumento importante de casos de leucemia infantil, associados à exposição materna à pintura. Os riscos tendiam a ser maiores quando as mães tinham ficado expostas antes ou durante a gravidez, mais do que após a gestação.
De modo geral, havia poucas informações sobre ambientes de trabalho específicos. Nenhum agente em particular pôde ser identificado nos estudos epidemiológicos disponíveis como causa dos aumentos dos casos de câncer do pulmão e da bexiga em pintores. A maioria dos estudos citogenéticos sobre pintores apresentou níveis crescentes de danos genéticos.

O Grupo de Trabalho da IARC concluiu que há “evidência suficiente nos seres humanos de que a exposição ocupacional como pintor causa câncer do pulmão e da bexiga. De modo geral, para o grupo, a exposição ocupacional do pintor é “provocadora de câncer aos humanos”.

A pintura insdustrial é apenas uma atividade entre muitas que são enumeradas pela IARC e que, juntamente com os agentes que provocam o câncer, podem ser acessadas em inglês e francês.

Combate ao fogo

Os bombeiros estão expostos a muitos produtos tóxicos da combustão, inclusive muitos agentes cancerígenos conhecidos, prováveis ou possíveis, principalmente benzeno, benzo[a]pireno, 1,3-butadieno e formaldeído.

Embora tenha se observado aumento de vários tipos de câncer em bombeiros, em diversos estudos, é difícil discernir padrões consistentes, devido à diversidade de exposição.

Os riscos relativos aumentaram de modo consistente, e o aumento médio foi significativo, em três tipos de câncer: testicular, próstata e linfoma não-Hodgkin.

Efeitos respiratórios inflamatórios agudos e crônicos observados em bombeiros poderiam constituir um mecanismo plausível de desenvolvimento de câncer no sistema respiratório. Com base na “limitada evidência de carcinogenicidade em humanos”, o Grupo de Trabalho classificou a exposição ocupacional do bombeiro como “possivelmente provocadora de câncer em humanos”.

A lista das atividades, agentes e misturas que “possivelmente provocam câncer em humanos” da IARC também pode ser acessada em inglês e francês. Este grupo inclui também as atividades de exposição profissional em lavanderias a seco, na indústria de transformação textil, em processos de impressão, em aplicação perineal de produtos corporais à base de talco, entre outros.

Fonte: Press Release nº 180 da IARC
Concessão de auxílio-doença depende de perícia médica :

Primeiros 15 dias são pagos pelo empregador.

Todos os segurados da Previdência Social têm direito ao auxílio doença, a partir do 16º dia do afastamento do trabalho, mas somente se os médicos peritos considerarem que o beneficiário encontra-se incapacitado temporariamente para exercer sua atividade profissional. 

Os primeiros 15 dias de afastamento são pagos pelo empregador. No caso do contribuinte individual (empresário, profissionais liberais, trabalhadores por conta própria, entre outros), o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) paga todo o período de afastamento, a contar da data do início da incapacidade, desde que esta ocorra em até 30 dias antes da data da entrada do requerimento do benefício.

Para requerer esse benefício, basta telefonar para o número 135 (ligação gratuita, de telefone fixo, e ao custo de uma ligação local, se de celular) para marcar a perícia médica, ou preencher o formulário de requerimento na internet, na opção Serviços do site www.previdencia.gov.br. 

Quem tem direito -Para ter direito ao auxílio-doença, o segurado precisa ter pago, pelo menos, 12 contribuições anteriores à data do início da incapacidade, o que o mantém na qualidade de segurado. Caso não tenha as contribuições consecutivas, ele recupera sua qualidade de segurado se tiver cumprido uma carência de um terço desse tempo, que, somadas às anteriores, totalizem pelo menos 12 contribuições.

Se a incapacidade temporária for causada por acidente de trabalho ou por doença isenta de carência, prevista em lei, será concedido o benefício ao segurado, independentemente do número de contribuições.

O segurado especial (produtor rural que trabalha em regime de economia familiar) deve comprovar que exerceu atividade rural nos últimos 12 meses ou, no caso de doença isenta de carência, a comprovação da atividade deverá anteceder ao fato gerador do benefício.

Documentos -No momento em que se apresentar na data e hora marcada na Agência da Previdência Social para a perícia médica, o segurado deve ter em mãos um documento de identificação, com fotografia. Se possuir, pode levar documentação médica complementar.

Ao solicitar a marcação da perícia médica, tanto pelo telefone como pela internet, tenha em mãos o Número de Identificação do Trabalhador (NIT), do PIS/Pasep ou número de inscrição de contribuinte individual, empregado doméstico, facultativo ou segurado especial (trabalhador rural) e CPF.

No formulário é preciso, ainda, preencher o nome da mãe e a data de nascimento. No caso de empregado ou trabalhador avulso, deve-se levar o requerimento de benefício com o comunicado com a data do último dia de atividade, preenchido pela empresa ou pelo segurado.

O trabalhador avulso precisa apresentar o certificado do sindicato de trabalhadores avulsos ou do órgão contratante de mão-de-obra. O contribuinte individual deve comprovar a atividade com o registro de firma individual, contrato social e alterações contratuais ou atas das assembléias gerais. Para o segurado especial (trabalhador rural em regime de economia familiar) são exigidos documentos de comprovação do exercício de atividade rural.

Perícia médica - A perícia médica é a avaliação necessária para a concessão ou indeferimento dos benefícios de auxílio-doença (previdenciário ou acidentário), auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez.

O perito médico avalia cada caso individualmente. Muitas vezes, o problema de saúde que incapacita uma pessoa para o trabalho não incapacita outra. Cabe a ele avaliar cada situação, levando sempre em consideração o tipo de enfermidade e a natureza da atividade exercida pelo segurado.

A conclusão da perícia médica do benefício requerido será feita com base na legislação, na análise dos exames apresentados e no resultado da avaliação médico-pericial. Caso o segurado não concorde com a conclusão da perícia médica, pode solicitar um Pedido de Reconsideração (PR). O novo exame será realizado por outro perito médico do INSS.

No caso do auxílio-doença, o perito médico determina a duração do benefício. O segurado que não se considerar em condições de retornar ao trabalho, ao final do prazo determinado, poderá requerer um Pedido de Prorrogação (PP), a partir de 15 dias antes da data prevista para o término do benefício. Nesse caso, o segurado será submetido à nova perícia médica. 

Caso o perito médico conclua que o segurado não está incapaz, ele não está dizendo que aquela pessoa não está doente. Ele está afirmando que, naquele momento, o segurado não demonstrou incapacidade para realizar as atividades declaradas. O perito médico segue a legislação ao comprovar a existência ou não da incapacidade para o trabalho. Ele não indica o tratamento nem receita medicamentos. Este procedimento é realizado pelo sistema de saúde, público ou privado.

Fonte: Ministério da Previdência Social

PAGE  
0

[image: image1.png]